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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/22, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.


APROVA AS CONTAS DOS SENHORES JOSÉ CARLOS BREDA, PREFEITO MUNICIPAL E IVALDO WEARICH, VICE-PREFEITO MUNICIPAL DE COTIPORÃ, NO EXERCÍCIO DE 2020.


DENER ZANELLA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Cotiporã, Estado do Rio Grande do Sul, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - A Câmara Municipal de Vereadores de Cotiporã, no exercício de sua competência, e em cumprimento ao disposto no art. 188 do Regimento Interno, aprova as Contas dos Senhores José Carlos Breda, Prefeito Municipal e Ivaldo Wearich, Vice-Prefeito Municipal de Cotiporã, durante o exercício de 2020, acatando o Relatório do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, parecer nº. 21.491, processo nº. 000357-0200/20-7. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Cotiporã, aos quatorze dias do mês de dezembro de 2022.



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PRESIDENTE - Verª. Inês Storti

VICE-PRESIDENTE - Ver. Fábio Sperança 

RELATOR - Ver. Ivaldino Antônio Frizon

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTOS E CONTAS

PRESIDENTE - Ver. Renan Lunardi

VICE-PRESIDENTE – Verª. Fernanda de Marco

RELATOR – Ver. Jovani Zanette




































JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2022


Senhores(as) Vereadores(as),

Enviamos para apreciação de V. Exas., o Projeto de Decreto Legislativo nº 001/2022, que trata das Contas de Governo do exercício de 2020.

O Presente Projeto foi elaborado com respaldo no parecer prévio (nº 21.491) do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, disposto no processo 000357-0200/20-7 que, em sessão realizada em 22 de junho de 2022, emitiu parecer favorável com ressalvas à aprovação das Contas Anuais dos senhores José Carlos Breda e Ivaldo Wearich, administradores do Executivo Municipal de Cotiporã, no exercício de 2020.

Assim sendo, consoante dispõe o art. 42, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, bem como art. 168, inciso IV e art. 188, ambos do Regimento Interno desta Casa, enviamos para apreciação e deliberação do Projeto de Decreto Legislativo.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Cotiporã, aos quatorze dias do mês de dezembro de 2022. 


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PRESIDENTE - Verª. Inês Storti

VICE-PRESIDENTE - Ver. Fábio Sperança 

RELATOR - Ver. Ivaldino Antônio Frizon


COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTOS E CONTAS

PRESIDENTE - Ver. Renan Lunardi

VICE-PRESIDENTE – Verª. Fernanda de Marco
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RELATOR – Ver. Jovani Zanette
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